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DECANATO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.108435/2024-02.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e CASTRO DA
SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ nº 35.700.452/0001-60).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 04/11/2024 a 03/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sra. JÉSSICA CANDIDO CASTRO (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.108424/2024-14.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e GETAF
GESTÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS E FLORESTAIS LTDA (CNPJ nº 53.723.816/0001-00).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 05/11/2024 a 04/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sra. Thais Pinheiro Guimarães (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.106029/2024-05.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e NEO
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E TECNOLOGIA LTDA (CNPJ nº 40.633.457/0001-58).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 01/11/2024 a 31/10/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sr. Aurelio Maduro de Abreu (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.109752/2024-38.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e FLORADA
COMUNICAÇÃO DE IMPACTO LTDA (CNPJ nº 36.440.413/0001-34).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 07/11/2024 a 06/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sr. Breno Lobo Pinto (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.104908/2024-94.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e ROWBOTICS
SOLUCOES DE IA E IOT LTDA (CNPJ nº 57.592.747/0001-01).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 11/11/2024 a 10/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sr. ROGÉRIO WERNECK COSTA RODRIGUES FILHO (representante legal da
empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.106045/2024-90.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e VICTOR MAIA
SOARES INSTITUTO DE DANÇA E ARTES MARCIAIS LTDA (CNPJ nº 22.214.731/0001-72).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 01/11/2024 a 31/10/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sr.Victor Maia Soares (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.109506/2024-86.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e CDPV LTDA
(CNPJ nº 05.877.927/0001-28).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 11/11/2024 a 10/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sra. Lorena Hernandez Simões (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.110961/2024-24.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e BOCKMANN
MOREIRA E ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ nº 06.110.933/0001-18).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 11/11/2024 a 10/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sra. Heloisa Conrado Caggiano (representante legal da empresa).

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.111582/2024-51.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e LASTRO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA E PERICIA LTDA (CNPJ nº 45.328.388/0001-92).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 11/11/2024 a 10/11/2029.
Assinam o Prof. John Lenon Cardoso Gardenghi (Coordenador de Estágio de Graduação da
UnB) e Sr. Iberê Pinheiro de Oliveira (representante legal da empresa).

EDITAL Nº 313, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei nº 8.745/1993, com alterações
introduzidas pela Lei nº 9.849/1999, Lei nº 12.425/2011, Lei nº 12.772/2012, e redação
dada pelo Decreto nº 7.485/2011, torna pública a abertura de inscrições para a Seleção
Simplificada para a contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE
SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 313/2024 DE 06/11/2024; Unidade Acadêmica: Faculdade UnB
Gama; 01 (uma) vaga e formação de cadastro reserva; regime de trabalho: 40 horas; área:
Física.

Informações adicionais estão disponíveis no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos
candidatos.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão Pessoas

EDITAL Nº 315, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
RECLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO FINAL Nº 274/2024

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) torna pública a Reclassificação do Edital de
Resultado Final nº 274/2024, de 09 de outubro de 2024, publicado no DOU nº 198, seção
3, de 11/10/2024, referente ao Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto,
conforme discriminação a seguir: Edital Convocatório nº 177, publicado no DOU de
23/08/2024/ Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências Exatas - Departamento de Ciência
da Computação/ Área: Ciência da Computação / Candidatos(as) Aprovados(as): 1. ELIZA
HELENA AREIAS GOMES; 2. THIAGO FERNANDES NEVES; 3. ADAM SMITH GONTIJO BRITO
DE ASSIS; 4. LEONARDO CAMBRAIA CORREA.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão Pessoas

EDITAL Nº 316, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade de Brasília, nos termos da Lei nº 8.745/1993 e das alterações
introduzidas pela Lei nº 9.849/1999, torna público o Edital de Resultado Final nº 316/2024
do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto de acordo com a homologação
da unidade acadêmica, conforme discriminação a seguir: Edital de Abertura nº 232/2024,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2024/ Unidade Acadêmica: Faculdade de
Educação Física/ Área: Modalidades Esportivas coletivas/individuais. Subárea: atletismo,
prevenção de acidentes e primeiros socorros/ Candidatos Aprovados: 1. ANDRÉ RIBEIRO DA
SILVA .

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão Pessoas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 154503

Número do Contrato: 19/2022.
Nº Processo: 23006.004338/2022-08.
Pregão. Nº 34/2022. Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
Contratado: 01.978.473/0001-20 - AIRTEMP CENTRAL DE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA. Objeto: Acréscimo de um posto de oficial mecânico de refrigeração
e ar condicionado a ser alocado no Campus Santo André e alteração do valor estimado
mensal de fornecimento de peças, equivalente a 24,99994% sobre o valor total inicial
atualizado do Termo de Contrato nº 19/2022, contados a partir de 01/12/2024, com
alteração da Cláusula Primeira (item 1.3) e da Cláusula Terceira do referido Contrato, bem
como alteração do item 7.16.1.1.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº 34/2022, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º, da Lei
8.666/1993.. Vigência: 01/12/2024 a 01/10/2025. Valor Anual Atualizado do Contrato: R$
1.326.234,00. Data de Assinatura: 13/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/11/2024).

EDITAL Nº 36, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas
atribuições legais, resolve:

1. Homologar o resultado final do concurso público de provas e títulos para
provimento de cargos da carreira de Magistério Superior referente ao Edital n° 067/2023, de 10
de novembro de 2023, publicado no DOU nº 216, de 14 de novembro de 2023, Seção 3, página
82, área: Engenharia de Informação, subárea: Fotônica / Radiofrequência (Opção 02), 01 (uma)
vaga.

1º Felipe Beltran Mejia
2º Ricardo Caranicola Caleffo
2. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital.

DÁCIO ROBERTO MATHEUS


